LEI N° 1.557/2003

Autoriza concessao de

subvencoes,

auxilios financeiros e contribuicbes e da

outras providéncias

O Povo do Municipio de Vigosa, por seus representantes legais, aprovou e

eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Com base nas condicbes orcamentarias do Municipio e
respectivos créditos adicionais autorizados, fica o Executivo Municipal autorizado
a conceder subvencdes, auxilios financeiros e contribuicdes para as seguintes

entidades:

ENTIDADES VALOR (R$)
Subvencédo Social Filantrépica — AMARBEN 2.400,00
Subvencdo Social Filantrépica — ACEAK 4.920,00
Subvencao Social Filantrépica — JESUS E O CAMINHO 3.600,00
Subvencédo Social Filantrépica — APOV 4.320,00
Subvencdo Social Filantrépica — ASS. PROJ. AAM.O.R. 3.600,00
Subvencédo Social Filantrépica — CASA BEZERRA DE MENEZES 3.600,00
Subvencédo Social Filantrépica — CENTRO CAMILO CHAVES 3.600,00
Subvencao Social Filantropica — CASA SAO F. DE ASSIS 2.400,00
Subvencdo Social Filantrépica — CRECHE PINGO DE LUZ 2.400,00
Subvenc&o Social Filantropica — CONF. IRMAO BENEFICENTE 2.400,00
Subvencao Social Filantrépica — G. ACAO COMUNITARIA 2.400,00
Subvenco Social Filantropica — LAR MENINA FLOR DE ACACIA 2.400,00
Subvencédo Social Filantrépica — REBUSCA 26.400,00
Subvenc&o Social Filantropica — SAO VICENTE DE PAULO 2.400,00
Subvencédo Social Filantrépica — APAE — RP 29.600,00
Subvencédo Social Filantrépica — SOS — MPAS 6.130,00
Subvencdo Social Filantrépica — SOS — RP 2.450,00
Subvencédo Social Filantrépica — LAR DOS VELHINHOS — MPAS 13.000,00
Subvencédo Social Filantrépica — LAR DOS VELHINHOS — RP 1.300,00
Subvencédo Social Filantrépica — CRECHE S. TEREZINHA — MPAS 5.110,00
Subvencéo Social Filantropica — CRECHE S. TEREZINHA — RP 2.050,00
Subvencéao Social Filantrépica — APAE — MPAS 74.000,00
TOTAL 200.480,00

Paragrafo unico - O disposto no “caput” aplica-se a toda a administracao

direta, inclusive fundacdes publicas.

Art. 2° - Fundamentalmente e nos limites das possibilidades do Municipio,
a concessao de subvencdes sociais, auxilios e contribuicbes visara a prestacao




de servigcos essenciais de assisténcia social, médica, hospitalar, educacional,
cultural e desportiva.

Art. 3° - Somente as instituicdes cujas condi¢des de funcionamento forem
julgadas satisfatorias, a critério da Administracdo Municipal, serdo concedidos os
beneficios desta Lei.

Art. 4° - A concessao de subvencgdes sociais destinadas as entidades sem
fins lucrativos somente podera ser realizada depois de observadas as seguintes
condigdes:

| — atender direto ao publico, de forma gratuita;

Il — ndo possuir débito de prestacdo de contas de recursos recebidos
anteriormente;

Il — apresentar declaracdo de regular funcionamento nos ultimos dois
anos, emitida no exercicio de 2002 por autoridade local,

IV — comprovar a regularidade do mandato de sua diretoria;

V — ser declarada por lei como entidade de utilidade publica;

VI — apresentar o Plano de Aplicacdo dos Recursos, especificando as
metas e 0s objetivos;

VIl — existirem recursos orgcamentéario-financeiros;

VIII — celebrar o respectivo convénio.

Art. 5° - O valor do auxilio, sempre que possivel, sera calculado com base
em unidade de servicos efetivamente prestados ou postos a disposicdo dos
interessados, obedecendo os padrdes minimos de eficiéncia previamente fixados
por autoridade competente.

Art. 6° - E vedada a concessdo de ajuda financeira a qualquer titulo a
empresas de fins lucrativos, salvo se tratar de subvencBes econdmicas, cuja
autorizacao seja expressa em lei especial e atenda as condi¢des estabelecidas na
Lei de Diretrizes Or¢camentarias.

Art. 7° - A destinacdo de recursos a titulo de “contribuicbes” a qualquer
entidade, para despesas correntes e de capital, além de atender ao que
determina o artigo 12, § 2° e 6° da Lei n° 4.320/64, somente podera ser efetivada
mediante previsdo na lei orcamentéria.

Art. 8° - As transferéncias de recursos do Municipio, consignadas na lei
orcamentéria anual, para o Estado, Unido ou outro Municipio, a qualquer titulo,
inclusive auxilios financeiros e contribuicbes, serdo realizadas exclusivamente
mediante convénio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congéneres, na forma
da legislacéo vigente.

Art. 9° - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder auxilio-funeral,
auxilio-moradia, auxilio-transporte, auxilio de assisténcia médica e hospitalar e
auxilio de medicamentos a indigentes e desvalidos até o limite das dotacOes
or¢camentarias.



Art. 10 - As entidades privadas beneficiadas com recursos publicos, a
qualquer titulo, submeter-se-ao a fiscalizacdo do Poder Executivo, por intermédio
do envio da prestacdo de contas ao O0rgdo competente, com a finalidade de
verificar o cumprimento das metas e dos objetivos constantes no Plano de
Aplicacédo dos Recursos.

Paradgrafo Unico - O prazo para prestagcdo de contas dos recursos
recebidos sera especificado no respectivo convénio.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacédo, retroagindo
seus efeitos a 1° de janeiro de 2003.

Art. 12 - Revogam-se as disposi¢cées em contrario.

Vicosa, 13 de novembro de 2003.

Fernando Sant’Ana e Castro
Prefeito Municipal

(A presente Lei foi aprovada em reunido da Camara Municipal, no dia
11.11.2003).



